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Coérrego Fundo/MG,09 de fevereiro de 2026.

Ao Sr. Luis Henrique Rodrigues
Pregoeiro
Senhor Luis,

Assunto: Solicitagéo de revogagao do Pregéo Eletrénico n® 003/2026

Trata-se do Pregéo Eletrénico n° 003/2026, cujo objeto € a contratacdo de
empresa especializada em Engenharia de Seguranca e Medicina do Trabalho
para atendimento das demandas do Municipio de Cérrego Fundo/MG. O certame
foi instaurado com base nas informacdes e necessidades entdo identificadas
pela Administragdo, visando assegurar a regularidade e a continuidade dos
servigos essenciais a salde e seguranga do trabalho no Ambito municipal.

Todavia, ap6s a deflagragéo do procedimento licitatério, foram realizados novos
levantamentos técnicos, operacionais e econémicos, os quais demonstraram, de
forma objetiva e fundamentada, que a renovagao do contrato atualmente vigente
revela-se mais vantajosa para a Administragao Publica quando comparada a
realizagao de um novo certame. Tal conclusao decorre, entre outros aspectos,
da analise de custos, da manutengéo das condi¢des contratuais satisfatérias, da
adequada execugao dos servigos prestados e da preservacdo da continuidade
administrativa, evitando-se riscos operacionais e eventuais descompassos na
transi¢cao contratual.

Ressalte-se que a Administragdo Publica deve pautar sua atuagdo pelos
principios da economicidade, eficiéncia, planejamento e interesse publico, sendo
legitima a revisdo de decisbes administrativas quando surgirem fatos
supervenientes capazes de alterar o juizo de conveniéncia e oportunidade
originalmente adotado. Nesse sentido, a permanéncia do certame, diante de
cenario comprovadamente menos vantajoso, ndo se coaduna com a boa gestéo
dos recursos publicos.

Diante desse contexto, resta configurada a superveniéncia de motivo de
Interesse publico, nos termos do art. 71, inciso Il, da Lei n° 14.133/2021, que

autoriza a revogagdo do procedimento licitatério quando demonstrada a
inadequagéo de sua continuidade frente a novas circunstancias devidamente
justificadas.
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Assim, solicita-se a revogagao do Pregéo Eletrénico n® 003/2026, com a adocao
das providéncias administrativas pertinentes, assegurando-se a observancia dos
principios que regem a Administracdo Publica e a adequada formalizacdo da
decisédo nos autos do processo.

Atenciosamente,

Eliéiany de Faria
Secretaria de Administragdo, Contabilidade e Fazenda



